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I – APRESENTAÇÃO 

Tendo em vista o atendimento a RESOLUÇÃO Nº 2, de 1 de julho de 2015, que 

define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação inicial em nível superior; a 

RESOLUÇÃO Nº 1, de 11 de março de 2016, que estabelece Diretrizes e Normas Nacionais 

para a Oferta de Programas e Cursos de Educação Superior na Modalidade a Distância., bem 

como a PORTARIA MEC nº 1.383, de 16 de novembro de 2017, que aprova, em extrato, 

novos  indicadores do Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação, apresentamos a 

terceira versão do documento orientador para elaboração e atualização de projetos 

pedagógicos dos cursos de graduação da UNIFAP. 

Ratificamos que a presente versão traz informações pertinentes quanto a alteração de 

Carga horária para as Licenciaturas, as diretrizes que nortearão os Cursos de Formação 

Pedagógica e de Segunda Licenciatura, orientações aos cursos ofertados na modalidade à 

distância e comentários relacionados aos novos indicadores do Instrumento de Avaliação – 

MEC 2016, especialmente direcionados aos cursos da área de saúde. No entanto, além dessas 

novas apreciações, é oportuno não perder de vista que, para construção e fortalecimento dos 

cursos de graduação, precisamos também recorrer aos direcionamentos já existentes como as 

Diretrizes Curriculares Nacionais – DCN dos cursos de graduação que são: 

…normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação – CNE 

que asseguram a flexibilidade, a criatividade e a responsabilidade 

das IES na elaboração dos Projetos Pedagógicos de seus cursos. As 

DCN têm origem na LDB e constituem referenciais para as IES na 

organização de seus programas de formação, permitindo 

flexibilidade e priorização de áreas de conhecimento na construção 

dos currículos plenos, possibilitando definir múltiplos perfis 

profissionais e privilegiando as competências e habilidades a serem 

desenvolvidas. (Parecer CNE/CES N° 67/2003). 

    Desse modo, compreende-se que os currículos dos cursos devem apresentar coerência 

com as DCN no que tange à flexibilidade, à interdisciplinaridade, a articulação teoria e 

prática, assim como aos conteúdos obrigatórios, à distribuição da carga horária entre os 

núcleos de formação geral/básica e profissional, às atividades complementares e as 

desenvolvidas no campo profissional. A partir das diretrizes, as instituições além de se 

preocuparem com a aprovação dos currículos dos cursos de graduação, devem elaborar o 

Projeto Pedagógico de cada Curso (PPC). 
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       O PPC é um conjunto de ações sociopolíticas, técnicas e pedagógicas que incluem o 

planejamento estrutural e funcional, dentro do qual são tratados os objetivos do curso, o 

perfil do profissional a ser formado, as competências e habilidades a serem desenvolvidas, a 

estrutura curricular, as metodologias a serem adotadas para a consecução da proposta, a 

sistemática e formas de gestão da avaliação do projeto, a infraestrutura necessária, bem como 

outros aspectos imprescindíveis à sua operacionalização. 

      A elaboração do PPC é o procedimento para a criação de nova cultura na instituição. 

Para tanto, os projetos devem se pautar na “construção do novo”. Sua elaboração deve ser 

coletiva, com a participação de todos os seguimentos da comunidade universitária, da 

comunidade externa e avaliação pelos egressos. Deve ter ousadia, consistência, 

compromisso, seriedade, criatividade e organização, de forma a representar “aquilo que 

almejamos alcançar”. 

     Para reflexão sobre a proposta de curso e seu projeto pedagógico, devem ser 

envolvidos profissionais da área que possam apresentar os desafios éticos e técnicos da 

profissão na atualidade, e ainda: 

 estabelecer um cronograma de reuniões periódicas para discussão da filosofia 

curricular, perfil do egresso, competências e habilidades, operacionalização e dinâmica do 

curso, análise das diretrizes curriculares nacionais aprovadas para o curso, além de um 

estudo dos conteúdos a serem trabalhados nas disciplinas para elaboração das ementas, de 

forma a se atingir os objetivos propostos, evitando superposição de assuntos nas diferentes 

disciplinas; 

 efetuar análise entre a carga horária da disciplina e os conteúdos a serem ministrados, 

detectando possíveis desajustes como subutilização do tempo ou a sobrecarga do aluno, 

procurando otimizar o aproveitamento da disciplina; 

 estabelecer relação entre as disciplinas ofertadas no período letivo, identificando 

interfaces entre elas para realização da interdisciplinaridade e entre conteúdos teóricos e 

cenários de prática profissional; 

 conceber o currículo como instrumento de produção e transmissão do conhecimento 

sistematizado, de forma a viabilizar a integração entre o ensino, a pesquisa, a extensão, a 
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cultura e a unidade teoria e prática, em sintonia com as novas exigências do mundo do 

trabalho. 

 Essas orientações contêm os elementos gerais para a elaboração do Projeto 

Pedagógico de Curso – PPC, de graduação, assim como a legislação aplicável, federal e 

interna da UNIFAP, e ainda a rotina de tramitação do PPC e suas alterações. Inclui também 

elementos constitutivos dos projetos de criação e de reformulação, tendo como base o 

Sistema E-MEC, as normativas externas e internas e os Instrumentos de Avaliação do 

INEP/MEC. 

Ressaltamos que de acordo com a PORTARIA NORMATIVA Nº 001/2017 – 

PROGRAD/UNIFAP a qual dispõe sobre a reformulação e atualização dos projetos 

pedagógicos dos cursos de graduação no âmbito da Universidade Federal do Amapá., 

esclarecendo no 

Art. 1º Os projetos pedagógicos deverão ser reformulados trienalmente 

(grifo nosso). Art. 2º Compete ao Núcleo Docente Estruturante – NDE 

conduzir os processos de reformulação e atualização contínua do PPC. […] 

Parágrafo Único. Nos casos de ainda não existir o colegiado de curso 

devidamente estruturado, quando se tratar do primeiro PPC de curso, será 

designada comissão para a elaboração do mesmo […] 

 

II – FUNDAMENTOS LEGAIS DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO 

O Projeto Pedagógico a ser apresentado à Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 

deverá ser construído em consonância com as seguintes normativas: 

 A Constituição Federal de 1988; 

 A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

Educação Nacional – LDB; 

 O Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, que dispõe sobre o exercício das funções 

de regulação, supervisão e avaliação de instituições de educação superior e cursos 

superiores de graduação e sequenciais no sistema federal de ensino; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm
http://www2.mec.gov.br/sapiens/portarias/dec5773.htm
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 A Resolução nº 2, de 1º de julho de 2015, que define as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Formação inicial em nível superior (cursos de Licenciatura, Cursos 

de Formação Pedagógica para graduados e cursos de Segunda Licenciatura) e para a 

formação continuada que REVOGOU a RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, de 18 de 

fevereiro de 2002 que institui as Diretrizes Curriculares para a Formação de 

Professores da Educação Básica, em nível superior, curso de licenciatura, de 

graduação plena e a RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, de 19 de fevereiro de 2002, que 

institui a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de 

formação de professores da Educação Básica em nível superior; 

  A Resolução nº 1, de 11 de março de 2016, que estabelece Diretrizes e Normas 

Nacionais para a Oferta de Programas e Cursos de Educação Superior na Modalidade 

a Distância; 

 A Resolução CNE/CP nº 1, de 17 de junho de 2004, que institui as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 

de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 

 A Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e o Decreto Nº 4.281, de 25 de junho  de 2002, 

que institui a Política Nacional da Educação Ambiental; 

  A Resolução CNE/CP nº 1, de 30 de maio de 2012, que institui as Diretrizes 

Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, conforme o disposto no Parecer 

CNE/CP nº 8, de 06 de março de 2012; 

 A Lei n
o 

10.861, de 14 de abril de 2004, que institui o Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Superior – SINAES e dá outras providências; 

 O Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, que regulamenta o art. 80 da Lei n
o 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. (Para cursos EAD); 

 O Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que regulamenta a Lei nº 10.436 

que dispõe sobre Língua Brasileira de Sinais – Libras; 

http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/05/RESOLUÇÃO-Nº-2-DE-1º-DE-JULHO-DE-2015-Licenciaturas.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2016/06/Resolução-nº-1-de-11-de-Março-de-2016.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2016/06/Resolução-nº-1-de-11-de-Março-de-2016.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/05/RESOLUÇÃO-Nº-1-DE-17-DE-JUNHO-DE-2004-Educação-das-Relações-ÉtnicoRaciais-e-para-o-Ensino-de-História-e-Cultura-Afro-Brasileira-e-Africana.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4281.htm
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/05/RESOLUÇÃO-Nº-1-DE-30-DE-MAIO-DE-2012-Direito-Humanos.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/05/RESOLUÇÃO-Nº-1-DE-30-DE-MAIO-DE-2012-Direito-Humanos.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.861.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.861.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.861.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.861.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5622.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5622.htm
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/05/DECRETO-Nº-5.626-DE-22-DE-DEZEMBRO-DE-2005-Libras.pdf
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  A Resolução CNE/CES nº 2, de 18 de junho de 2007, que dispõe sobre carga horária 

mínima e procedimentos relativos à integralização e duração dos cursos de 

graduação, bacharelados, na modalidade presencial; 

  A Resolução CNE/CES nº 03, de 02 de julho de 2007, que dispõe sobre 

procedimentos a serem adotados quanto ao conceito de hora-aula e dá outras 

providências; 

 A Portaria MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, consolidada em 29 de dezembro 

de 2010, que institui o e-MEC, sistema eletrônico de fluxo de trabalho e 

gerenciamento de informações relativas aos processos de regulação, avaliação e 

supervisão da educação superior no sistema federal de educação, e o Cadastro e-MEC 

de Instituições e Cursos Superiores e consolida disposições sobre indicadores de 

qualidade, banco de avaliadores (Basis) e o Exame Nacional de Desempenho de 

Estudantes (ENADE) e outras disposições; 

 A Portaria Normativa nº 23, de 1º de dezembro de 2010, que altera dispositivos da 

Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007; 

 A Resolução CNE/CES nº 4, de 06 de abril de 2009, que dispõe sobre carga horária 

mínima e procedimentos relativos à integralização e duração dos cursos de graduação 

em Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Farmácia, 

Fisioterapia, Fonoaudiologia, Nutrição e Terapia Ocupacional, bacharelados, na 

modalidade presencial; 

 A Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010, que define as Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica; 

 A Resolução CONAES nº 1, de 17 de junho de 2010, que normatiza o Núcleo 

Docente Estruturante e dá outras providências; 

 A Portaria Ministerial Nº 1.134, de 10 de outubro de 2016, que autoriza as IES a 

desenvolverem 20% da carga horária dos cursos de graduação reconhecidos pelo 

MEC, em aulas semipresenciais; 

 As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas de cada curso de Graduação; 

http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/05/RESOLUÇÃONº2-DE-18-DE-JUNHODE-2007-Cursos-de-Bachalerado.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/05/RESOLUÇÃONº2-DE-18-DE-JUNHODE-2007-Cursos-de-Bachalerado.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/rces003_07.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/rces003_07.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/05/PORTARIA-NORMATIVA-Nº-40-DE-12-DE-DEZEMBRO-DE-2007-Credenciamento-de-Curso.pdf
http://www.pucpr.br/arquivosUpload/1237081891305554116.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/05/RESOLUÇÃONº4-DE-6DE-ABRIL-DE-2009-Cursos-de-Bachalerado-Saúde.pdf
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/05/RESOLUÇÃO-N°-01-DE-17-DE-JUNHO-DE-2010-–-Núcleo-Docente-Estruturante.pdf
https://aprender.unb.br/2-uncategorised/12-nova-portaria-do-mec-sobre-a-oferta-a-distancia-de-disciplina-dos-cursos-presenciais
http://www2.unifap.br/dcp/diretrizes-curriculares-dos-cursos/
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 A Resolução CNE/CP nº 3, de 18 de dezembro de 2002, que institui as Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais para a organização e o funcionamento dos cursos 

superiores de tecnologia; 

 O Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação presencial e a distância, que se 

encontra disponível em http://portal.inep.gov.br com atualização disponível em 

http://inep.gov.br/instrumentos; 

 A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência), que define condições de acessibilidade para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida; 

 A Lei nº 13.425, de 30 de março de 2017 – Prevenção e combate a incêndio e a 

desastres em estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público (aplicável 

aos cursos de Engenharia e Arquitetura); 

 Demais legislações pertinentes à educação, relativas a cursos de graduação, com 

especial atenção aos pareceres das resoluções do Conselho Nacional de Educação 

(CNE). 

Para os cursos na modalidade de Educação à Distância, relacionar a legislação 

específica que regula a oferta de cursos nessa modalidade, observando, além das diretrizes 

curriculares nacionais aprovadas para o curso, as normas específicas que regem a 

modalidade, inclusive os instrumentos de avaliação para o credenciamento e 

recredenciamento de instituições, a autorização, reconhecimento e renovação de 

reconhecimento de cursos. 

RESOLUÇÕES INTERNAS: 

 Plano de Desenvolvimento Institucional da UNIFAP –PDI (2015 – 2019); 

 Resolução nº 011/2008-CONSU/UNIFAP: que estabelece as diretrizes para o 

Trabalho de Conclusão de Curso em nível de Graduação; 

  Resolução nº 024/2008-CONSU/UNIFAP: que dispõe sobre as diretrizes das 

Atividades Complementares nos cursos de graduação; 

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CP032002.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/diretrizes-curriculares-dos-cursos/
http://portal.inep.gov.br/
http://inep.gov.br/instrumentos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13425.htm
http://www2.unifap.br/dcp/pdi/
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/10/RESOLUÇÃO-N.-11-DE-2008-–-CONSU-Trabalho-de-Conclusão-de-Curso.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/10/RESOLUÇÃO-N.-024-DE-2008-CONSU-Atividades-Curriculares-Complementar.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/10/RESOLUÇÃO-N.-024-DE-2008-CONSU-Atividades-Curriculares-Complementar.pdf
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  Resolução nº 014/2009-CONSU/UNIFAP: que dispõe sobre a inclusão da LIBRAS, 

como disciplina curricular obrigatória nos cursos de graduação da UNIFAP; 

  Resolução nº 02/2010-CONSU/UNIFAP: que regulamenta o Estágio Supervisionado 

no âmbito da UNIFAP; 

  Resolução nº 08/2010-CONSU/UNIFAP: que regulamenta a Prática Pedagógica 

como componente curricular obrigatório nos cursos de Licenciatura da UNIFAP; 

  Resolução nº 026/2011-CONSU/UNIFAP: que regulamenta a nova Sistemática de 

Avaliação da Aprendizagem. 

  Resolução nº 032/2008 – CONSU/UNIFAP: que regulamenta o Regimento Interno 

do Comitê de Ética em Pesquisa da UNIFAP; 

  Resolução nº 036/2013 – CONSU/UNIFAP: que regulamenta o Regimento Interno 

do Comitê de Ética em Pesquisa de Seres Humanos na UNIFAP. 

  Portaria Normativa nº 001/2016 – PROGRAD/UNIFAP: que normatiza os créditos 

curriculares e o alinhamento de disciplinas comuns por meio dos procedimentos de 

revisão dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação e suas respectivas 

matrizes curriculares, no âmbito da Universidade Federal do Amapá. 

 Portaria Normativa nº 01/2017 – PROGRAD/UNIFAP,  que dispõe sobre a 

reformulação e atualização trienal de PPC no âmbito da UNIFAP. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/10/RESOLUÇÃO-Nº-014-DE-2009-CONSU-Libras.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/10/RESOLUÇÃO-Nº-014-DE-2009-CONSU-Libras.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/10/RESOLUÇÃO-N.-02-DE-2010-–-CONSU-UNIFAP-Estágio-Supervisionado.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/10/RESOLUÇÃO-N.-02-DE-2010-–-CONSU-UNIFAP-Estágio-Supervisionado.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/10/RESOLUÇÃO-N.-08-DE-2010-–-CONSU-UNIFAP-Prática-pedagógia.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/10/RESOLUÇÃO-N.-08-DE-2010-–-CONSU-UNIFAP-Prática-pedagógia.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/10/RESOLUÇÃO-N.-026-DE-2011-Sistematica-de-Avaliação.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/10/RESOLUÇÃO-N.-026-DE-2011-Sistematica-de-Avaliação.pdf
http://www2.unifap.br/consu/files/2011/07/RESOLUÇÃO-032-2008.pdf
http://www2.unifap.br/consu/files/2011/07/RESOLUÇÃO-032-2008.pdf
http://www2.unifap.br/consu/files/2014/01/Resolução-nº-036-2013-Aprova-Regimento-Interno-da-Comissão-de-Ética-em-Pesquisa-de-Seres-Humanos.pdf
http://www2.unifap.br/consu/files/2014/01/Resolução-nº-036-2013-Aprova-Regimento-Interno-da-Comissão-de-Ética-em-Pesquisa-de-Seres-Humanos.pdf
http://www2.unifap.br/consu/files/2014/01/Resolução-nº-036-2013-Aprova-Regimento-Interno-da-Comissão-de-Ética-em-Pesquisa-de-Seres-Humanos.pdf
http://www2.unifap.br/consu/files/2014/01/Resolução-nº-036-2013-Aprova-Regimento-Interno-da-Comissão-de-Ética-em-Pesquisa-de-Seres-Humanos.pdf
http://www2.unifap.br/dcp/files/2015/10/PORTARIA-NORMATIVA-01-2017-PROGRAD-_ATUALIZAÇAO-PPCS.pdf
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DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS AO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO PPC 

Novos cursos 

Anexar o PPC elaborado de acordo com as orientações estabelecidas neste 

documento acompanhado de: 

a) Portaria que nomeia a Comissão de elaboração do Curso; 

Ata de reunião da Comissão aprovando a versão final do PPC; 

Minuta da Resolução que fixa o PPC, conforme modelo (APÊNDICE E); 

Cópia digital do PPC e da Minuta de Resolução. 

Cursos reformulados 

Anexar o PPC elaborado de acordo com as orientações estabelecidas neste 

documento acompanhado de: 

a) Portaria do NDE e/ou Comissões de reformulação/alteração; 

Ata de reunião de colegiado aprovando a versão final do PPC; 

Minuta da Resolução que fixa o PPC (APÊNDICE E); 

Cópia digital do PPC e da Minuta de Resolução; 

Instrumento de Pré – Análise de PPC (Vide APÊNDICE G) 

Obs.: o PPC deve ser continuamente revisado, no mínimo, a cada ciclo avaliativo, 

tendo em vista a necessidade de melhoria e reestruturação do curso bem como a 

reorganização do plano de ensino com devida adequação das ementas aos objetivos, 

conteúdos e metodologias utilizadas, consoante as Diretrizes Curriculares Nacionais, 

as Diretrizes do Curso, as normativas internas e externas e aos Instrumentos de 

Avaliação de Curso e de acordo com a Portaria Normativa nº 001/2017 – 

PROGRAD/UNIFAP a qual estabelece que a reformulação ocorra trienalmente. 
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III. ELEMENTOS DO PROJETO PEDAGÓGICO DE CURSO DE GRADUAÇÃO 

Os elementos e estrutura do Projeto Pedagógico de Curso aqui apresentados 

pretendem deixar claro o atendimento à legislação do ensino superior brasileiro – 

Bacharelado, Licenciatura, Tecnológico – e deverão apresentar os elementos abaixo 

especificados. O Projeto Pedagógico de Curso a ser apresentado a Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação deverá ser formatado observando-se os seguintes padrões: 

a) Fonte: Times New Roman, tamanho 12; 

b) Espaçamento entre linhas de 1,5; 

c) Alinhamento Justificado; 

d) Margens esquerda e superior de 3 cm e direita e inferior de 2 cm; 

e) Títulos em negrito e caixa alta e subtítulos em negrito, e iniciais maiúsculas; 

f) Parágrafo sem margens com espaçamento de 6 pts.; 

g) Outros critérios para apresentação gráfica de trabalhos técnicos deverão observar as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

1. CAPA: deverá conter os seguintes elementos: 

a) Apresentação da logomarca da UNIFAP, centralizada e na parte superior da página; 

b) Nome do Ministério da Educação, seguido do nome da Instituição, em caixa alta e 

centralizado; 

c) Nome da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, em caixa alta e centralizado; 

d) Nome do Departamento, em caixa alta e centralizado; 

e) Nome do Campus centralizado; 

f) Título do documento, com fonte 16, em negrito e em caixa alta; 

g) Cidade e ano, centralizado na parte inferior da página. 
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2. FOLHA DE ROSTO: deverá conter os seguintes elementos: 

a) Apresentação da logomarca da UNIFAP, centralizada e na parte superior da página; 

b) Nome do Ministério da Educação, em caixa alta e centralizado; 

c) Nome da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, em caixa alta e centralizado; 

d) Nome do Departamento, em caixa alta e centralizado; 

e) Nome do Campus centralizado; 

f) Relação nominal dos dirigentes da área do ensino alinhada à esquerda e com o nome 

dos cargos em negrito; 

g) Relação nominal dos integrantes do Colegiado de Curso, alinhada à esquerda e com o 

nome das funções em negrito; e 

h) Relação nominal do Núcleo Docente Estruturante – NDE, alinhada à esquerda e com 

o nome das funções em negrito. 

3. SUMÁRIO: Apresentação dos títulos e subtítulos que compõem o texto, acompanhado 

das respectivas páginas. 

4. INSTITUIÇÃO: Contextualização da IES – Segundo orientações do INEP, a 

contextualização da IES deve conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 

a) Nome da IES; 

b) Base legal da IES (endereço, atos legais e data da publicação no DOU); 

c) Perfil e missão da IES; 

d) Dados socioeconômicos da região; 

f) Breve histórico da IES (criação, trajetória, áreas oferecidas no âmbito da graduação e da 

pós-graduação e suas modalidades de ensino, se presencial e/ ou à Distância – EaD, áreas 

de atuação na extensão e áreas de pesquisa, se for o caso). Incluir também: objetivos e 

metas institucionais, estrutura organizacional, políticas de ensino, extensão e pesquisa, 

dados da Universidade (Campus, cursos e número de professores, técnico-administrativos 

em educação – TAEs e alunos) e infraestrutura do Campus (Ver PDI vigente). 
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5. JUSTIFICATIVA: deverá apresentar o diagnóstico da realidade e do contexto em que o 

campus está inserido, as condições objetivas de oferta e continuidade da oferta, bem como a 

vocação do curso, em conformidade com os objetivos e metas estabelecidos no Plano de 

Desenvolvimento Institucional – PDI vigente. Importância da oferta/existência do curso a 

partir da realidade nacional, regional e local. Necessidades e demandas da região de 

fronteira. Ressaltar os aspectos econômicos, educacionais, sociais, políticos, ambientais, 

culturais e profissionais. Demanda por profissionais do curso e inserção dos egressos no 

plano regional e nacional. Papel do curso no desenvolvimento sustentável da região e de 

acordo com demandas do setor relacionado ao mercado de trabalho regional. Saídas 

profissionais possíveis. 

6. CONTEXTUALIZAÇÃO DO CURSO/ DADOS DO CURSO 

 Denominação do curso; 

 Forma de ingresso; 

 Nº de vagas oferecidas por processo seletivo; 

 Grau: licenciatura, bacharelado ou tecnológico; 

 Turno: matutino, vespertino, noturno ou integral (Prever no PPC a alternância de 

turnos); 

 Modalidade de ensino: presencial, EaD (semipresencial) e PARFOR; 

 Regime de matrícula: anual ou semestral; 

 Título acadêmico conferido; 

 Período mínimo e máximo de integralização; 

 Carga horária total do curso (em horas/relógio); 

 Atos legais de criação (CONSU), Autorização, Reconhecimento e/ ou Renovação de 

Reconhecimento do curso; 

 Identificação do (a) coordenador (a) do curso. 
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7. ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

7.1. Objetivos do Curso: Objetivos do curso devem ser descritos não somente em termos 

de formação, mas também do impacto do curso na realidade em que se insere. 

Contribuições do curso para o desenvolvimento socioeconômico da região. Importância e 

relevância profissional dos egressos no contexto social. Intencionalidade das propostas e 

ações do Curso. Objetivos profissionais, sociais, econômicos que orientam o curso nas 

dimensões de ensino, pesquisa e extensão (compreendidos de forma indissociável) e que 

tomam como base ampla a missão institucional prevista no PDI. Os objetivos do curso 

devem apresentar coerência com o perfil profissional do egresso, a estrutura curricular e o 

contexto educacional. Devem estar em profunda consonância com a justificativa. 

 Objetivo geral: de acordo com as finalidades gerais da Educação Superior e da missão 

da UNIFAP. 

 Objetivos específicos: alvos mais próximos e diretamente relacionados às peculiaridades 

do curso. 

7.2. Perfil do Profissional Egresso: Perfil do egresso em termos 

de saberes, competências e habilidades necessárias à formação 

profissional, observando: conhecimento da realidade regional; 

compromisso social; respeito à diversidade, à ética, à 

solidariedade, à liberdade, à justiça e à democracia como valores; 

autonomia intelectual; postura crítica, reflexiva e transformadora; 

competência profissional para o mundo contemporâneo 

(aspectos contemplados no PDI). Deve expressar uma formação 

condizente com a justificativa, com o perfil e os objetivos do 

curso; bem como com os problemas que o egresso estará apto a 

resolver. Articular o perfil do egresso que consta no PDI e o 

perfil profissional do curso. Explicitar também os mecanismos de 

acompanhamento dos egressos na sua atuação profissional no 

âmbito do curso/IES. 

 

NOTA: Caso as diretrizes do 

Curso estabeleçam a 

necessidade de explicitar em 

seu PPC as competências e 

habilidades – gerais e 

específicas a serem 

desenvolvidas, estas deverão 

ser mencionadas. 
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7.3. Estrutura curricular/Organização Curricular: Apresentação e descrição do conjunto 

de componentes curriculares do curso, bem como das demais atividades acadêmicas 

necessárias para a formação do profissional desejado. A redação deste item deverá 

contemplar o que se espera da estruturação do currículo, articulando-se essas ideias com os 

objetivos apresentados, o perfil do egresso e a política da UNIFAP no que diz respeito à 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

Também é importante atentar-se ao que preconiza o Instrumento de Avaliação do 

INEP quanto aos seguintes aspectos: flexibilidade, interdisciplinaridade, compatibilidade da 

carga horária total em horas (inclusive com detalhamento das disciplinas na Matriz também 

em horas), articulação da teoria com a prática e, nos casos de cursos à distância, mecanismos 

de familiarização com esta modalidade. 

Entre as normativas que fundamentam os componentes curriculares, deverá ser 

destacado: 

a) a carga horária das disciplinas e do curso, em conformidade com a RESOLUÇÃO Nº 3, de 

2 de julho de 2007, que dispõe sobre procedimentos a serem adotados quanto ao conceito de 

hora/aula e dá outras providências, lembrando que, conforme seu Artigo 3º, “a carga horária 

mínima dos cursos superiores é mensurada em horas (60 minutos), de atividades acadêmicas 

e de trabalho discente efetivo”. 

b) os eixos de conteúdos/atividades, com o desdobramento em disciplinas; 

c) a matriz curricular: disposição dos períodos (semestres) e de cada disciplina que compõe 

cada eixo da estrutura curricular, bem como dos créditos, carga horária – teórica, prática e 

total (descrita em conformidade com o Artigo 3º, da RESOLUÇÃO Nº 3, de 2 de julho de 

2007 – em HORAS – 60 minutos), pré-requisitos, se houver. (Vide apêndice D); 

Na organização do Projeto Pedagógico do Curso, também é importante observar que: 

a) De acordo de regimento geral da UNIFAP, salientamos a necessidade do alinhamento das 

disciplinas comuns aos cursos, no âmbito departamental e interdepartamental, no que diz 

respeito à Nomenclatura (nome da disciplina), Carga Horária e Ementário, visando à 

continuidade das ações e sistema de crédito, conforme estudo já iniciado. 
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Veja o exemplo a seguir: 

Departamento 
Cursos da 

Unifap 

Disciplinas 

Afins / Carga 

Horária 

Semestre de 

oferta 

Disciplinas 

Alinhadas 

Carga Horária/ 

Créditos 

DCET Matemática 
Equações 

Diferenciais/ 
60h 

4 

Equações 

Diferenciais 
 

90 

DCET Física 
Equações 

Diferenciais/ 
90h 

2 

DCET Engenharia 

Elétrica 

Equações 

Diferenciais 

Aplicadas à 

Engenharia/ 
90h 

 

2 

 

Equações Diferenciais 

Ementa da Disciplina: Equações Diferenciais de Primeira Ordem. Equações Lineares de 

Segunda Ordem. Equações Lineares de Ordem Superior. Soluções de Equações e 1ª e 2ª 

Ordem Linear por Série de Potências. Transformação de Laplace. Sistemas de Equações 

Diferenciais. 

Carga Horária: 90h 

b) as disciplinas optativas deverão estar relacionadas no Projeto Pedagógico do Curso 

acompanhadas de suas respectivas bibliografias básicas e complementares, enfatizando que 

Libras deve compor o quadro de optativas para os cursos de bacharelado; 

c) O Exame Nacional de Avaliação de Desempenho de Estudante – ENADE é 

componente curricular obrigatório para integralização curricular, de acordo com o § 5º, do 

Art. 5º, da Lei 10.861, de 14/04/2004; 

d) O ENADE entra no Conceito Preliminar do Curso (CPC), além do Conceito Enade (CE) 

e o Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição (IGC), o que influenciará na renovação 

de reconhecimento do Curso, para tanto, o curso deverá estabelecer estratégias de apoio ao 

discente, no sentido de melhor orientá-lo na resolução do Exame Nacional, de modo a 

desenvolver atividades que promovam a familiaridade do discente com o tipo de prova que 

será executado. Estas estratégias deverão ser permanentes às turmas que estarão na 

eminência de realizar o exame. E poderão consistir em Semanas de Conscientização ao 
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Enade, Oficinas de Resolução de Questões, reunião e divulgação interna com as turmas que 

prestarão exame, verificar eixos temáticos comuns às disciplinas do curso que possam ser 

trabalhados em conjunto com vários professores, além de realizar uma prova integrada ao 

final do semestre ou ano letivo; 

e) Descrever como o curso utiliza as Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) e de 

que maneira estão previstas/implantadas no processo de ensino-aprendizagem, e como é 

garantida a acessibilidade plena e o domínio das TICs (conforme indicador 1.16 do 

Instrumento de Avaliação do INEP/MEC).   

7.4. Fluxograma do curso:  

O fluxograma é um diagrama que tem como finalidade representar a dinâmica ou 

fluxo do curso. No fluxograma deverão ser apresentadas informações do curso, que 

facilitem a identificação das ações a serem executadas. Assim, apresentar um desenho da 

matriz curricular por semestre, com a disciplina e componente curricular e respectiva carga 

horária, carga horária total dos semestres e usar setas para indicar o (os) pré-requisito(s). 

(Vide apêndice F) 

7.5. Conteúdos curriculares /ementas (Incorporar como apêndice):  

Informar o nome da disciplina ou componente curricular, o período e carga horária 

dos mesmos acompanhados do resumo dos conteúdos relativos às disciplinas e componentes 

curriculares com suas respectivas bibliografias básicas e complementares. Recomendam-se 

como bibliografia básica (no mínimo três títulos por unidade curricular) e complementar 

(no mínimo cinco títulos por unidade curricular). Incentiva-se, também, a indicação de 

periódicos da área (portal de periódicos CAPES) e livros do acervo digital (quando houver) 

da Instituição – Plataforma Moodle. 

7.6. Metodologia de ensino 

7.6.1-Comum a Todos os Cursos:   

   

A metodologia de ensino envolve um conjunto de estratégias, 

métodos e técnicas relacionados ao processo de ensino e 

VALE LEMBRAR... 

É importante descrever a 

forma como o curso utiliza as 

Tecnologias de Informação e 

Comunicação (TIC) – no 

processo ensino e 

aprendizagem. (Indicador 1.19 

do Instrumento de Avaliação). 
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aprendizagem. Metodologias comprometidas com a 

interdisciplinaridade, a contextualização, a relação teórico-prática, o 

desenvolvimento do espírito científico e a formação de sujeitos 

autônomos e cidadãos. Explicitar metodologias que possam ser 

adotadas pelos docentes, como por exemplo: metodologia da 

problematização/aprendizagem baseada em problemas (parte da 

realidade, do estudo de casos/problemas); pesquisa como princípio 

educativo; temas geradores; seminários; debates; aula expositiva 

dialogada; aulas semipresenciais com suporte das Tecnologias de 

Informação e Comunicação (TIC) e EaD; uso da Plataforma 

Moodle. Explicitar como as metodologias utilizadas contribuem 

para a formação do perfil desejado para o egresso. Descrever como 

o curso utiliza as Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) 

e de que maneira estão previstas/implantadas no processo de 

ensino-aprendizagem, e como é garantida a acessibilidade plena e o 

domínio das TICs (conforme indicador 1.16 do Instrumento de 

Avaliação do INEP / MEC).                                                                                             

NOTA: Em conformidade com a Portaria Ministerial Nº 1.134, de 10 de outubro de 2016, os 

cursos de graduação que já passaram por processo de reconhecimento poderão ofertar até 20% da sua 

carga horária total, por meio da EaD, através de disciplinas semipresenciais, caracterizadas como 

atividades didáticas, módulos ou unidades de ensino-aprendizagem. 

7.6.2 – Comum aos Cursos de Educação a Distância 

a) Dos Agentes que Compõem a EAD e Suas Atividades: Descrever as atribuições 

profissionais e o envolvimento com os alunos dos seguintes agentes: Coordenador do 

Curso; Coordenador de Tutoria; Professor Formador/Pesquisador; Tutor a Distância; 

Tutor Presencial. 

b) Da Capacitação dos Agentes: Apresentar de que forma se dará a capacitação dos agentes 

que atuarão na EAD. 

c) Material Didático Institucional; 

d) Mecanismos de interação entre docentes, tutores e estudantes. 

https://aprender.unb.br/2-uncategorised/12-nova-portaria-do-mec-sobre-a-oferta-a-distancia-de-disciplina-dos-cursos-presenciais
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7.7. Atividades práticas de ensino para áreas da saúde (obrigatório para os cursos da área 

de saúde, NSA para Medicina): prever no PPC atividades práticas de ensino conforme as 

Diretrizes Curriculares Nacionais, priorizando o enfoque de atenção à saúde. 

7.8. Atendimento/Apoio ao discente: 

Descrição de ações/projetos/atividades institucionais e de  docentes do curso  

quanto: 

 

I. Ao apoio estudantil e à preocupação com a promoção da permanência dos 

alunos e atividades de nivelamento e de formação inicial no curso e esclarecendo que os 

Cursos de Nivelamento em Leitura e Produção Textual e Raciocínio Lógico e Matemática 

Básica fazem parte da oferta de Extensão de maneira institucional; 

 

II. Aos programas e projetos de atendimento pedagógico ao discente da Pró-Reitoria de 

Extensão e Assuntos Comunitários (PROEAC) e dos Departamentos; 

 

III. Aos programas existentes: PIBID, PROBIC, PET; 

 

I. A existência de meios de divulgação de trabalhos e produções dos alunos; 

 

II. As bolsas de estudo previstas para o curso; 

 

III. A participação em intercâmbios e orientação acadêmica; 

 

IV. A atuação do Núcleo de Inclusão e Acessibilidade (NAI) bem como aspectos 

referentes à infraestrutura, aos recursos didáticos, que busquem o atendimento à 

acessibilidade, conforme a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Nº 

13.146, de 06 de julho de 2015); 

 

V. A existência da utilização das redes sociais, para comunicação aluno, professor, 

coordenador, departamento e outros; 
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VI. A forma e os mecanismos de apoio pedagógico ao aluno, existentes no curso, de 

forma a contemplar os programas de apoio extraclasse, incluindo, além de outros o 

atendimento psicopedagógico. 

7.9. Disciplinas Optativas: destacar concepção, importância para o curso e a maneira como 

será ofertada. Deixando claro o número de disciplinas optativas que de fato serão ofertadas 

em paralelo no mesmo semestre, além de organizá-las em quadro próprio seguido à Matriz e 

Quadro Resumo da carga horária. 

7.10. Disciplinas Eletivas: destacar concepção, importância para o curso e a maneira como 

será ofertada. As disciplinas eletivas, geralmente, são escolhidas entre as disciplinas dos 

demais cursos da UNIFAP e que não estejam incluídas entre as disciplinas optativas do 

curso. Como a própria palavra revela, o curso elencará a(s) disciplina(s) a serem eleitas pelos 

alunos e que entendam que possa(m) enriquecer a formação acadêmica ou profissional do 

aluno. Cabe ao PPC, caso queira, fazer essa definição e estabelecer o rol de disciplinas 

eletivas do curso, quando houver. 

7.11. Temas Transversais: 

7.11.1 Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana – Resolução CNE/CP Nº 

01/2004: Descrever a maneira como o curso atenderá a Resolução CNE/CP Nº 1 DE 2004 

que institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

7.11.2 Política Nacional da Educação Ambiental – a Lei Nº 9.795/1999 e o Decreto Nº 

4.281/2002: Descrever como abordará no curso a Lei Nº 9.795 DE 1999 e o Decreto Nº 

4.281 de 2002, que institui a Política Nacional da Educação Ambiental. 

7.11.3 Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos – Resolução CNE/CP 

Nº 01/2012: Descrever como o curso atenderá a RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 01 de 30 de 

maio de 2012 que trata das Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 
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7.12. Estágio Curricular Supervisionado: 

7.12.1: Para os Cursos de Licenciatura: resumo de forma objetiva da importância, 

concepção e composição deste componente curricular para o Curso, evidenciando como se 

dará a relação entre Teoria e Prática; descrever a relação com a rede de escolas da Educação 

Básica, incluindo a forma de interação entre o docente da IES, o docente da Educação Básica 

e graduando de licenciatura, bem como descrever a previsão/existência de convênios para 

sua realização, além de esclarecer o período de oferta e detalhar a carga horária mínima 

obrigatória para o curso. 

7.12.2: Para o Curso de Medicina: resumo de forma objetiva da importância, concepção e 

composição deste componente curricular para o Curso, além de esclarecer o período de 

oferta e detalhar a carga horária mínima obrigatória para o curso. 

 

 

 

7.12.3 Para os Cursos de Bacharelado: resumo de forma objetiva da importância, 

concepção e composição deste componente curricular para o Curso. 

 

7.12.3 Para os Cursos de Bacharelado: resumo de forma objetiva da importância, 

concepção e composição deste componente curricular para o Curso, além de esclarecer o 

período de oferta e detalhar a carga horária mínima obrigatória para o curso. 

7.13. Atividades Complementares: Resumo de forma objetiva da importância, concepção e 

composição deste componente curricular para o Curso, além de esclarecer o período de 

oferta e detalhar a carga horária mínima obrigatória para o curso. 

7.14. Trabalho de Conclusão de Curso: Resumo de forma objetiva da importância, 

concepção e composição deste componente curricular para o Curso, além de esclarecer o 

período de oferta e detalhar a carga horária mínima obrigatória para o curso. 

NOTA: Na criação das normativas de Estágio Supervisionado (que devem estar no 

apêndice do PPC) atentar para carga horária, contemplando no mínimo 35% da carga 

horária do curso; previsão/existência de convênios e/ou COAPES-Contrato Organizativo da 

Ação Pública de Ensino-Saúde; formas de apresentação; orientação; supervisão e coordenação; 

mínimo de 30% da carga horária voltada a rodízio nas áreas de Medicina Geral de Família 

e Comunidade, Urgência e Emergência e, a carga horária restante, distribuída entre Clínica 

Médica, Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia, Clínica Cirúrgica, Saúde Coletiva e Saúde 

Mental, não ultrapassando a carga horária teórica em 20%do total por estágio, em cada uma 

destas áreas. 
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7.15. Prática Pedagógica: Resumo de forma objetiva da importância, concepção e 

composição deste componente curricular para o Curso (específica para as Licenciaturas), 

além de detalhar o período de oferta e estabelecer a carga horária mínima obrigatória para o 

curso. 

7.16. Procedimentos de avaliação do processo ensino-aprendizagem: Reflexão sobre o 

caráter processual de avaliação da aprendizagem, que deverá ocorrer de forma contínua e 

cumulativa, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados 

ao longo do período sobre os de eventuais provas finais. A descrição desse processo deve 

harmonizar-se com o que se determinou no perfil do egresso e nas competências e 

habilidades esperadas do profissional. Também deverá haver coerência entre o sistema de 

avaliação, a concepção do curso e o PDI. Deverá ser estabelecida, no texto, a concepção, a 

importância e a finalidade da avaliação, bem como os procedimentos de avaliação do 

processo ensino-aprendizagem (avaliações escritas e orais, seminários, trabalhos, etc.), a 

periodicidade e os critérios. 

 Consultar também a Resolução nº 026/2011-CONSU que regulamenta a Sistemática 

de Avaliação da Aprendizagem, no âmbito da Universidade Federal do Amapá. 

8. SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

8.1. Do Projeto Pedagógico do Curso: 

Informar os procedimentos e as formas de avaliação do projeto de curso. Este item deverá 

conter a seguinte descrição: 

a) dos procedimentos para avaliação do Projeto Pedagógico do Curso; 

b) da composição da Comissão Própria de Avaliação – CPA, contemplando a participação de 

todos os segmentos da comunidade acadêmica (docente, discente e técnico-administrativo) e 

de representante da sociedade civil organizada bem como garantindo a não existência de 

maioria absoluta por parte de um dos segmentos representados. Recomendamos a leitura da 

Lei dos SINAES e relacionar com as ações do curso para seu atendimento. 
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c) da avaliação interna realizada pela Comissão Própria de Avaliação – CPA, com a 

apresentação dos documentos que serviram de base para análise da avaliação (PDI, PPC, 

relatórios de autoavaliação e demais relatórios); 

d) dos projetos da iniciativa privada e instituições públicas, com o intuito de alinhar a 

proposta do curso com as demandas do mercado, de modo a gerar novos conhecimentos que 

possam impactar na oferta de produtos e serviços os quais proporcionem à população uma 

melhoria em suas condições sociais; 

e) de como se dá a participação dos discentes no acompanhamento e avaliação do PPC; 

f) Programa de Avaliação Interna dos Cursos de Graduação da UNIFAP: projeto focado 

no ensino de graduação da UNIFAP possibilitando que uma cultura avaliativa seja 

implementada e que se possa subsidiar os coordenadores de cursos e diretores de 

departamentos no processo de tomada de decisões para melhorar a gestão pedagógica e a 

qualidade da graduação. O Programa vinculará o trabalho da CPA com a avaliação anual do 

ENADE e das Condições de Oferta do Curso, parte integrante do Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior; e tem como objetivo oferecer uma radiografia dos cursos 

de graduação avaliados e especialmente de sugerir mudanças estratégicas para cada um 

destes. Traz em seu bojo uma proposta ambiciosa de avaliação, que abrange desde estudos de 

infraestrutura e indicadores à análise da própria proposta pedagógica dos cursos de 

graduação. 

Apresentar também, a síntese do Projeto Pedagógico do Curso que deverá destacar a 

necessidade de o PPC ser continuamente revisado, especialmente a cada ciclo avaliativo, 

tendo em vista a necessidade de melhoria e reestruturação do curso bem como a 

reorganização do plano de ensino com devida adequação das ementas aos objetivos, 

conteúdos e metodologias utilizadas, consoante as Diretrizes Curriculares Nacionais. 

Ressaltamos ainda, que todos os Projetos Pedagógicos dos Cursos, após sua 

aprovação pelo CONSU, deverão ser disponibilizados nos portais/link destinados ao Curso, 

observado o disposto na Lei 12.527/2011 e no Decreto 7.724/2012 e na Lei nº 13.168/2015. 

8.2 Autoavaliação do Curso: Cada curso deve prever processos que possibilitem a 

autoavaliação, como: reuniões periódicas, questionários, debates, ouvidorias, utilização dos 
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resultados obtidos no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE), entre 

outros. É importante prever a participação de todos os envolvidos com o curso nos processos 

de autoavaliação, além de utilizar os resultados da avaliação para o replanejamento do curso. 

Novamente recomendamos a leitura da Lei dos SINAES e relacionar com as ações do curso 

para seu atendimento. 

8.3 Ações decorrentes dos processos de avaliação do curso: Descrever as ações 

acadêmico-administrativas, decorrentes das autoavaliações e das avaliações externas 

(avaliação de curso, ENADE, CPC e outras), no âmbito do curso. 

9. CORPO DOCENTE 

9.1. Núcleo Docente Estruturante (Composição, titulação, regime de trabalho, concepção, 

acompanhamento, consolidação e avaliação do PPC); 

9.2. Coordenação do Curso (formação acadêmica, titulação, regime de trabalho, tempo de 

exercício na IES e na função de coordenador, atuação profissional na área). 

9.3. Colegiado do curso/corpo docente (composição, formação acadêmica, titulação, tempo 

de experiência profissional e regime de trabalho); 

NOTA: Para os cursos EaD observar as exigências de titulação e formação do corpo de 

tutores do curso, e experiência do corpo de tutores em educação a distância. 

9.3.1. Funcionamento do colegiado de curso (definir representatividade dos segmentos, 

periodicidade das reuniões, registros e encaminhamento das decisões). 

10. POLÍTICA DE EXTENSÃO 

Informar as políticas de extensão no âmbito institucional, constantes no PDI e que 

estão previstas/implantadas, no âmbito do curso. 

11. POLÍTICA DE PESQUISA 

Informar as políticas de pesquisa no âmbito institucional, constantes no PDI e que 

estão previstas/implantadas, no âmbito do curso. 
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12. POLÍTICA DE INCLUSÃO 

Informar as políticas de Inclusão no âmbito institucional, constantes no PDI e que 

estão previstas/implantadas, no âmbito do curso. Sugerimos que seja mencionado o Núcleo 

de Acessibilidade e Inclusão – NAI, que é um representante de apoio e assessoramento, 

vinculado à Pró-Reitora de Extensão e Ações Comunitários (PROEAC) que visa atender aos 

acadêmicos com necessidades educacionais específicas dos Cursos de Graduação e Pós-

Graduação da UNIFAP. 

13. INFRAESTRUTURA 

13.1. Sala de professores: descrição da infraestrutura disponível para os professores: 

Gabinetes de trabalho para professores Tempo Integral – TI, Espaço de trabalho para 

coordenação do curso e serviços acadêmicos, sala de professores e outros espaços; 

13.2. Sala de aula: descrição da infraestrutura disponível para os alunos: sala de aula, Acesso 

dos alunos a equipamentos de informática e outros espaços; 

13.3. Laboratórios: Laboratórios didáticos especializados, Núcleo de Práticas Jurídicas 

(específico para o curso de Direito), Biotérios (obrigatório para os cursos da área de saúde), 

Laboratórios de habilidades (obrigatório para os cursos da área de saúde), Laboratórios de 

ensino e outros espaços. 

Obs.: Descrever as finalidades e objetivos do laboratório, sua utilização, seus serviços, entre 

outros assuntos de maior relevância e sinalizar as adequações (ou futuras adequações) 

relativas à acessibilidade. Indicar também a necessidade de qualificação e/ou ampliação da 

infraestrutura existente. 

14. REFERÊNCIAS 

Relação das referências que subsidiaram a elaboração do Projeto Pedagógico do 

Curso. 

15. APÊNDICES 

 I – Cópia do Regulamento das Atividades Complementares do Curso: Deve estar 

regulamentado e aprovado pelo colegiado do Curso. 
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 Consultar a RESOLUÇÃO Nº 024/2008-CONSU/UNIFAP que dispõe sobre as 

diretrizes das Atividades Complementares nos cursos de graduação, e 

 A diretriz especifica do curso. 

II – Cópia do Regulamento do Trabalho de Conclusão do Curso: Deve estar 

regulamentado e aprovado pelo colegiado de Curso. Informando: número de alunos 

envolvidos na elaboração (coletiva ou individual), objetivos, critérios, procedimentos, 

mecanismos de avaliação e diretrizes. 

 Consultar a RESOLUÇÃO Nº 011/2008-CONSU/UNIFAP que estabelece as 

diretrizes para o Trabalho de Conclusão de Curso em nível de Graduação e, 

 A diretriz específica do curso. 

III – Cópia do Regulamento de Estágio Supervisionado do Curso: Deve estar 

regulamentado e aprovado pelo colegiado de Curso. 

 Consultar a RESOLUÇÃO Nº 02/2010-CONSU/UNIFAP que regulamenta o Estágio 

Supervisionado no âmbito da UNIFAP; 

 A LEI Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 que dispõe sobre o estágio de estudantes 

e, 

 A diretriz específica do curso. 

IV – Cópia do Regulamento de Prática Pedagógica do Curso (Específico para os cursos 

de licenciatura). Deve estar regulamentado e aprovado pelo colegiado de Curso. 

 Consultar a RESOLUÇÃO Nº 08/2010-CONSU/UNIFAP que regulamenta a Prática 

Pedagógica. Como componente curricular obrigatório nos cursos de Licenciatura da UNIFAP 

e 

 A diretriz especifica do curso. 

V – Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante: Deve estar regulamentado e 

aprovado pelo colegiado de Curso. 
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 Consultar Parecer nº 4/2010 e Resolução CONAES Nº 1 de 2010 que normatiza o 

Núcleo Docente Estruturante. 

VI – Cópia das Normas de Funcionamento e Utilização dos Laboratórios: Deve estar 

regulamentado e aprovado pelo colegiado de Curso. 

VII – Cópia do Regulamento do Núcleo de Práticas Jurídicas (exclusivo para o Curso 

de Direito). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Estas orientações foram elaboradas com o intuito de fundamentar a construção do 

Projeto Pedagógico dos cursos e sofrerá modificações, uma vez que, os PPC dos cursos 

deverão atender a Lei Nº 13.005/2014 que trata do Plano Nacional de Educação, que 

assegura na Estratégia 12.7 no mínimo 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares 

exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão universitária, aplicável a 

todos os cursos de graduação, e a RESOLUÇÃO Nº 2, de 1º de julho de 2015, que define as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial em nível superior (cursos de 

licenciatura, cursos de formação pedagógica para graduados e cursos de segunda 

licenciatura) e para a formação continuada, no caso dos cursos das licenciaturas. 

Nesse sentido, a Pró-Reitoria de Extensão e Ações Comunitárias em parceria com a 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação estão trabalhando na construção e proposta de 

Diretrizes Internas que normatize a extensão no âmbito da UNIFAP para melhor entender e 

orientar os ajustes que se farão necessários. Consideramos ainda, nesta reformulação do 

Manual, a necessidade de adequação e atendimento à Portaria MEC nº 1.383, de 16 de 

novembro de 2017, que aprova, em extrato, novos indicadores do Instrumento de Avaliação 

de Cursos de Graduação e traz alterações em vários já existentes. Ressaltamos a autonomia 

do Colegiado de Curso na construção, alteração e implementação do mesmo, desde que 

observados os instrumentos legais e as normas estabelecidas, dada a necessidade de 

atendimento às determinações do SINAES e a consolidação da institucionalidade da 

UNIFAP. Todos os Projetos Pedagógicos dos Cursos, após sua aprovação pelo CONSU, 

deverão ser disponibilizados nos portais/link destinados ao Curso, observado o disposto na 

Lei 12.527/2011 e no Decreto 7.724/2012 e na Lei nº 13.168/2015. 
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APÊNDICE B 

ROTEIRO PARA FORMULAÇÃO DE PPC DE CRIAÇÃO/IMPLANTAÇÃO DE 

CURSO DA UNIFAP 

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

COORDENADORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

CAPA 

FOLHA DE ROSTO (Reitor, Vice-Reitor, Pró-Reitores, Departamento, COEG, Comissão 

de elaboração do Projeto) 

SUMÁRIO 

1 INSTITUIÇÃO 

2 JUSTIFICATIVA 

3 FUNDAMENTOS LEGAIS DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO 

4 CONTEXTUALIZAÇÃO/ DADOS DO CURSO 

 Denominação do curso 

 Forma de ingresso 

 Nº de vagas oferecidas por processo seletivo 

 Grau: licenciatura, bacharelado ou tecnológico 

 Turno de Funcionamento: manhã, tarde, noite ou integral (prever no PPC a 

alternância de turnos) 

 Modalidade de ensino: presencial, EaD ou PARFOR 

 Regime de matrícula: semestral 

 Título acadêmico conferido 
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 Período mínimo e máximo de integralização 

 Carga horária total do curso (em hora/relógio) 

5 ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

5.1 Objetivos do curso 

5.1.1 Geral 

5.1.2 Específicos 

5.2 Perfil do profissional egresso 

5.3 Competências e habilidades 

5.3.1 Gerais 

5.3.2 Específicas 

5.4 Estrutura curricular/ Organização curricular  

5.4.1 Matriz por eixos (destacando carga horária e créditos correspondentes de cada 

componente curricular) 

5.4.2 Matriz semestralizada (destacando carga horária e créditos correspondentes de 

cada componente curricular, além da soma parcial da carga horária de cada semestre) 

5.4.3 Alinhamento de disciplinas comuns aos cursos (quando o seu respectivo 

Departamento/Campus já houver formalizado o processo) 

5.5 Fluxograma 

5.6 ENADE – Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (discorrer sobre o 

Enade como componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, de acordo 

com o § 5º, do Art. 5º, da Lei 10.861, de 14/04/2004) 

5.7 Conteúdos Curriculares/ementas (incorporar como apêndice), prevendo: 

 Disciplina/Componente 

 Período 

 Carga Horária 
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 Ementa 

 Bibliografia Básica (mínimo 03 referências) 

 Bibliografia Complementar (mínimo 05 referências) 

5.8 Metodologia de ensino e aprendizagem 

5.9 Atendimento/apoio ao aluno (os programas implementados pelo curso para 

atendimento extraclasse, de apoio psicopedagógico e atividades de nivelamento ao 

discente) 

5.10 Disciplinas optativas (concepção e importância) 

5.11 Disciplinas eletivas (concepção e importância, quando houver) 

5.12 Temas Transversais 

5.12.1 Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana – Resolução 

CNE/CP Nº 01/2004 

5.12.2 Política Nacional da Educação Ambiental – Lei Nº 9.795/1999 e o Decreto Nº 

4.281/2002 

5.12.3 Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos – Resolução 

CNE/CP Nº 01/2012 

5.13 Estágio Supervisionado (Concepção e Composição) 

5.14 Atividades Complementares (Concepção e composição) 

5.15 Trabalho de Conclusão de Curso (Concepção e composição) 

5.16 Prática Pedagógica (Concepção e composição – específico para licenciatura) 

5.17. Sistema de Avaliação 

5.17.1 Do Projeto Pedagógico 

5.17.2 Do Processo Ensino – aprendizagem 

5.18 Dos Agentes que Compõem a EaD e Suas Atividades (específico para EAD) 
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5.19 Da Capacitação dos Agentes (específico para EAD) 

5.20 Material Didático Institucional (obrigatórios para aos Cursos EAD) 

5.21 Mecanismos de interação entre docentes, tutores e estudantes (obrigatório para 

os cursos EAD) 

6 POLÍTICA DE EXTENSÃO 

7 POLÍTICA DE PESQUISA 

8 POLÍTICA DE INCLUSÃO 

9 CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A OFERTA DO CURSO 

9.1 CORPO DOCENTE 

9.2 TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS 

9.3 INSTALAÇÕES FÍSICAS (sala de aula e laboratórios) 

REFERÊNCIAS: relação das referências que subsidiaram a elaboração do Projeto 

Pedagógico do Curso. 

 APÊNDICES: 

 Lista de Títulos de Livros e de nº de exemplares a serem adquiridos. 

 Detalhamento da estrutura física e material de laboratório necessário, inicialmente, para 

os primeiros dois anos de curso (se houver previsão). 
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APÊNDICE C 

ROTEIRO PARA REFORMULAÇÃO DOS PROJETOS PEDAGÓGICOS DOS 

CURSOS DA UNIFAP 

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

COORDENADORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

 

CAPA 

FOLHA DE ROSTO (Reitor, Vice-Reitor, Pró-Reitores, Departamento, COEG, Comissão 

de Elaboração do Projeto) 

SUMÁRIO 

1 INSTITUIÇÃO (Contextualização da IES – Breve histórico da IES, criação, trajetória, 

áreas oferecidas no âmbito da graduação e da pós-graduação, áreas de atuação na extensão e 

áreas de pesquisa, se for o caso). 

2 JUSTIFICATIVA 

3 FUNDAMENTOS LEGAIS DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO 

4 CONTEXTUALIZAÇÃO DO CURSO/DADOS DO CURSO 

 Denominação do curso 

 Forma de ingresso 

 Nº de vagas oferecido por processo seletivo 

 Grau: licenciatura, bacharelado ou tecnológico 

 Turno: manhã, tarde, noite ou integral (prever no PPC a alternância de turnos) 

 Modalidade de ensino: presencial, EaD ou PARFOR 

 Regime de matrícula: semestral 

 Título acadêmico conferido 

 Período mínimo e máximo de integralização 

 Carga horária total do curso (em hora/relógio) 

 Atos legais de criação (CONSU), Autorização, Reconhecimento e/ou Renovação de 

Reconhecimento do curso 

 Identificação do (a) coordenador (a) do curso 
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5 ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

5.1 Objetivos do curso 

5.1.1 Geral 

5.1.2 Específicos 

5.2 Perfil do profissional egresso 

5.3 Competências e habilidades 

5.3.1 Gerais 

5.3.2 Específicas 

5.4 Estrutura curricular/ Organização curricular  

5.4.1 Matriz por eixos (destacando carga horária e créditos correspondentes de cada 

componente curricular) 

5.4.2 Matriz semestralizada (destacando carga horária e créditos correspondentes de 

cada componente curricular, além da soma parcial da carga horária de cada semestre) 

5.4.3 Alinhamento de disciplinas comuns aos cursos (quando o seu respectivo 

Departamento/Campus já houver formalizado o processo) 

5.5 Fluxograma 

5.6 ENADE - Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (discorrer sobre o 

Enade como componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, de acordo com o § 

5º, do Art. 5º, da Lei 10.861, de 14/04/2004) 

5.7 Conteúdos Curriculares/ementas (incorporar como apêndice), prevendo: 

 Disciplina/Componente 

 Período 

 Carga Horária 

 Ementa 

 Bibliografia Básica (mínimo 03 referências) 

 Bibliografia Complementar (mínimo 05 referências) 
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5.8 Metodologia de ensino 

a) Dos Agentes que Compõem a EaD e Suas Atividades (específico para EAD) 

b) Da Capacitação dos Agentes (específico para EAD) 

c) Material Didático Institucional (obrigatório para os cursos EAD) 

d) Mecanismos de interação entre docentes, tutores e estudantes (obrigatório para os cursos 

EAD) 

5.9 Atividades Práticas de Ensino para Áreas de Saúde (obrigatório para os 

Cursos da Área de Saúde, NSA para Medicina); 

5.10. Atendimento ao discente (os programas implementados pelo curso para 

atendimento extraclasse, de apoio psicopedagógico e atividades de nivelamento ao discente) 

5. 11. Disciplinas Optativas (destacar concepção e importância) 

5.12. Disciplinas Eletivas (destacar concepção e importância) 

5.13 Temas Transversais 

5.13.1 Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana – 

Resolução CNE/CP Nº 01/2004 

5.13.2 Política Nacional da Educação Ambiental – Lei Nº 9.795/1999 e o Decreto 

Nº 4.281/2002 

5.13.3 Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos – Resolução 

CNE/CP Nº 01/2012 

5.14 Estágio Curricular Supervisionado (Concepção e Composição) 

5.15 Atividades Complementares (Concepção e Composição) 

5.16 Trabalho de Conclusão de Curso (Concepção e Composição) 

5.17 Prática Pedagógica (Concepção e composição, específico para licenciatura) 

5.18 Procedimentos de avaliação do processo ensino-aprendizagem 

5.19. Sistema de Avaliação 

5.19.1 Do Projeto Pedagógico 

5.19.2 Do Processo Ensino – aprendizagem 

5.19.3 Autoavaliação do Curso 

 



MANUAL ORIENTADOR PARA ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE PPC DE GRADUAÇÃO DA UNIFAP 

41 

5. CORPO DOCENTE 

5.1. Núcleo Docente Estruturante (Composição, titulação, regime de trabalho, 

concepção, acompanhamento, consolidação e avaliação do PPC) 

5.2. Coordenação do Curso (formação acadêmica, titulação, regime de trabalho, 

tempo de exercício na IES e na função de coordenador) 

5.3. Colegiado do curso/corpo docente (composição, formação acadêmica, titulação, 

tempo de experiência profissional e regime de trabalho) 

5.3.1. Funcionamento do colegiado de curso (definir representatividade dos 

segmentos, periodicidade das reuniões, registros e encaminhamento das decisões). 

6. POLÍTICA DE EXTENSÃO 

7. POLÍTICA DE PESQUISA 

8. INFRAESTRUTURA 

8.1. Sala dos professores 

8.2. Salas de aula 

8.3. Laboratórios 

9. REFERÊNCIAS: relação das referências que subsidiaram a elaboração do Projeto 

Pedagógico do Curso. 

10. APÊNDICES 

I – Cópia do Regulamento das Atividades Complementares. 

II – Cópia do Regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso. 

III – Cópia do Regulamento de Estágio Supervisionado. 

IV – Cópia do Regulamento de Prática Pedagógica (Específico para os cursos de       

licenciatura). 

V – Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante. 

VI – Cópia das Normas de Funcionamento e Utilização dos Laboratórios: Deve 

estar regulamentado e aprovado pelo colegiado de Curso. 
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VII – Cópia do Regulamento do Núcleo de Práticas Jurídicas (exclusivo para o 

Curso de Direito). 
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APÊNDICE D 

MODELO DE MATRIZ CURRICULAR 

 

1° Período/Semestre 

 

DISCIPLINA CHT CHP CH 

TOTAL 

CRÉDITOS PRÉ-

REQUISITOS 

      

      

      

      

      

TOTAL      

 

* Após apresentação de todos os períodos/semestres, deverão ser inseridos no quadro resumo 

do curso, conforme o modelo abaixo, os seguintes dados, de acordo com o estabelecido na 

Matriz Curricular: 

 

QUADRO RESUMO DO CURSO 

Carga horária teórica e prática  

Carga horária das Disciplinas Optativas  

Estágio Supervisionado  

Trabalho de Conclusão de Curso  

Atividades Complementares  

Prática Pedagógica  

Carga horária total em horas/Relógio  

 

** No caso do curso oferecer disciplinas optativas (facultativo para licenciatura e obrigatório 

para bacharelado) deve preencher a tabela abaixo relacionando as disciplinas e respectivas 

cargas horárias: 

 

DISCIPLINAS OPTATIVAS 

Disciplina Carga Horária Créditos 

   

   

   

   

   

 

 

Nota importante 

 

 

 

 

 

 

 

Integra ainda este currículo o Exame Nacional de Avaliação de Desempenho de 

Estudante – ENADE o qual, de acordo com o § 5º, do Art. 5º, da Lei 10.861, de 

14/04/2004, é componente curricular obrigatório para integralização dos Cursos de 

Graduação. 
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APÊNDICE E 

MINUTA DE RESOLUÇÃO DE PPC 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

RESOLUÇÃO Nº ____/_____ DE ____/____/_____ – CONSU/UNIFAP  

        

Aprova o Novo (se reformulação) Projeto 

Pedagógico do Curso de Graduação em  

______________________________________, 

no grau  (Licenciatura/Bacharelado/Tecnológico),  

na modalidade (presencial/ EaD) desta 

Universidade. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Artigo 14, Inciso XIII, do Estatuto da UNIFAP, c/c Artigo 17, Inciso II, 

do Regimento Geral, e ainda, Artigo 24, Inciso IV, do Regimento do CONSU, 

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 0000/0000. 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do curso de graduação em ______________________, 

o qual é anexo do processo nº ___________________. 

 

Art. 2º O curso será ofertado conforme segue: 

I - local de oferta: Campus Sede (ou campus Regional); 

II - turno de oferta: (matutino, vespertino, noturno, integral); 

III - número de vagas para o processo seletivo: ______vagas; 

IV- departamento de vinculação: Departamento Acadêmico de _______________. 

 

 



MANUAL ORIENTADOR PARA ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE PPC DE GRADUAÇÃO DA UNIFAP 

45 

Art. 3º O Curso Graduação em ____________, com a duração mínima de 

integralização_____ e máxima de integralização_____, tem um total de _______ horas, 

equivalentes a _____ créditos. 

Art. 4° É parte integrante dessa Resolução os apêndices “F” e “E”, os quais correspondem a 

Matriz Curricular e Fluxograma do curso, respectivamente. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Presidente do Conselho Universitário da Fundação Universidade Federal do 

Amapá, em Macapá, ___ de _____________ de 20 ___. 

 

 

Profª Drª Eliane Superti 

Presidente do Conselho Universitário 

 

APÊNDICE “E” DA RESOLUÇÃO Nº____/_____ DE ____/___/____ 

 

MATRIZ CURRICULAR DO CURSO (APENSAR MATRIZ) 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE “E” DA RESOLUÇÃO Nº____/_____ DE ____/___/____ 

 

FLUXOGRAMA DO CURSO (APENSAR FLUXOGRAMA)
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APÊNDICE F 
 
 

 

MODELO DE FLUXOGRAMA 

 

CURSO DE INTEG. CURRICULAR DISC. OBRIGATÓRIAS DISC. OPTATIVAS AC TOTAL 

 CARGA HORÁRIA     

 CRÉDITOS     
 

 

I SEMESTRE II SEMESTRE IIISEMESTRE IV SEMESTRE V SEMESTRE VI SEMESTRE VII SEMESTRE VIII SEMESTRE   
 

DISCIPLINA 

 

60 

    DISCIPLINA 

            

  75 

 DISCIPLINA 

                                                                                  

60 

 DISCIPLINA 

 

     135 

 DISCIPLINA 

. 

150 

 DISCIPLINA 

 

          105 

 DISCIPLINA 

 

405 

 DISCIPLINA 

                 

  405 

    

                   

DISCIPLINA 

 

                   90 

 DISCIPLINA 

 

                   60 

 DISCIPLINA 

 

90 

 DISCIPLINA 

 

         120  

 DISCIPLINA 

 

     120 

 DISCIPLINA 

 

150 

 DISCIPLINA 

 

                     30 

 DISCIPLINA 

 

45 

    

                   

DISCIPLINA 

 

60 

 DISCIPLINA 

 

                   120 

 DISCIPLINA 

 

60 

 DISCIPLINA 

 

60 

 DISCIPLINA 

 

60 

 DISCIPLINA 

 

                    75 

        

                   

DISCIPLINA 

 

90 

 DISCIPLINA 

 

                    90 

 DISCIPLINA 

 

60 

 DISCIPLINA 

 

90 

 DISCIPLINA 

 

60 

          

                   

DISCIPLINA 

 

60 

 DISCIPLINA 

 

    60 

 DISCIPLINA 

 

60 

              

                   

DISCIPLINA 

 

45 

 DISCIPLINA 

                   

 60 

                

 

CH  540       

  

585 

  

570 

  

465 

  

450 

  

375 

  

525 

  

480 

    

 
 

              
 

          NOTAS RELEVANT

DISCIPLINA 

                      

60 

DISCIPLINA 

                      

45 

DISCIPLINA 

                      

60 

* Para integralização deste currículo exige-se: cursar uma disciplina optativa (exemplo) e o cumprimento mínimo de Atividades Complementares, as quais 

devem ser efetivadas pelo acadêmico no decorrer do curso. 
** Integra ainda este currículo o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE), o qual, de acordo com o § 5º, do Art. 5º, da Lei 10.861, de 

14/04/2004, é componente curricular obrigatório dos cursos de Graduação.   
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APÊNDICE G 

INSTRUMENTO DE PRÉ-ANÁLISE DE PPC 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
COORDENADORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

DIVISÃO DE CURRÍCULOS E PROGRAMAS 
CAMPUS:_________________________________________    CURSO:____________________________________________      Período:__________________ 
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TCC 
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